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refeitur4 dp Nlppiçípio de Jaauariúna

Procedim ente Licitatório n' 1 86/2022
Pregão Eletrânico n' 050/2022
Contrato n' 54/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARTUNA, pessoajurídica de direito público intemo, com sede na Rua Alfredo

Bueno, n' 1 235, Censo, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
llusüíssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasi eira casada.
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n'
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de ouro lado
a Empresa RS. DE PAULA INDUSTRIA E COMERCIO GRÁFICO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 02.055.120/0001-1 1, com sede na Rua Roque Lazzazera. n' 148.
Baixo Nossa Senhora de Monte Serrat, CEP: 13.323-300, no Município de Salto, Estado de São Paulo.
representada neste ato pela Senhora Erika Lua Rotter de Paula, brasileira, casada, diretora, portadora do
RG n' 1 8.256.250-5 e inscrita no CPF/MF sob n' 1 1 0.934.088-55, residente e domiciliada na Rua Resina
Look, n' 43, Baixo Imirim, CEP: 02467-130, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado: " ''

'')

1.-0BJETO

1 1 1 . . Aquisição.de 50.000 unidades de cartão plástico PVC pam impressão de dados e confecção do cartão
cidadão do Município de Jaguariúna, conforme especificações descritas no ANEXO 1, pane integrante do
Edital, marca/modelo RS/CR-80. ' ' '

2.-

2.1. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição do obyeto, bem como para
definir procedimentos e nomlas decorrentes das obrigações om contraídas, integram este Contrato. como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos

a) Pregão Eletrânico n' 050/2022;
b) Procedim ento Licitatório n' 186/2022; e
c) Proposta de Preços da CONTRATAM)A.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta fomla, reger a aquisição do objeto contratado

3.

3.1 . -- A entrega deverá ser total em até 15

Alfredo Bueno, N' 1 235 Centro. CEP 1391 0-027.
e das 1 3:00 às 1 6:00, mediante prévio contato através do telefone (1 9)

3.2. A entrega do obyeto será de total responsabilidade da
Prefeitura
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3.3. -- A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, o cartão em que se veriÊtcar
vício, defeito ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

4.-VALORES

4. 1. - O preço unitário e total para a aquisição do objeto constante em Cláusula 1 . 1 é de: R$ 0,47 (quarenta
e sete centavos), apresentado como lance final pela CONTRATADA, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE, o qua per:hz o valor global de R$ 23.500,00 (vinte e três m il e quinhentos reais).

4.2. -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

N' 02.02.01.04.122.0002.200233.90.30.00 Tesouro Próprio

5. - CONDICOES DE PAGAMENTO

5. 1 . -- Na entrega do objeto contratado, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual
será listada pelo fiscal do Contrato e enviada à Secretaria de Govemo para conhecimento, atesto e rubrica

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido, sua
quantidade, os números do pregão e do contrato, e os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2. Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30'(trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletr6nica

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E.
bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1 997, incidentes "pró-rata temporis'
sobre o atraso

5.5. Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do
FGTS, do miSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fomecimento do objeto:
documentos sem os quais nenhum pagamento será eÊetuado

6.-PENALH)ODES

6.1. - Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Conüato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades,
de acordo com a gravidade da falta, nos tempos dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 e
In <on/Dano

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade:
a CONTRATADA concorrido diretamente:
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6.1.2. Multa, nas seguintes situações

6.1.2. ] . Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de abafo injustificado na
entrega do obUeto, até o limite de lO(dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente hadimplida a
obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em
conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto com terceiros às expensas da CONTjtATADA

6. 1.2.2. Remuneratória de até 3(y% (cinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total
do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será eÊetivada a
rescisão unilateral do contrato

') 6.2. Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo
de até 05 (cinco) mos;

6.3. -- As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente:
ou descontadas dos créditos da CONTRATADA

6.4. - As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com as
multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que a
CONTRATADA pleiteie indenização suplementar.

6.6. -- O descumpríinento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado madimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamentejustificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário
Guio efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil

7.-RESCISÃO

7.1 . A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, enmJará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1 993

7.2. A rescisão do Cona-ato poderá se dar sob qualquer das fomlas delineadas no aít.
no8.666/1993

79, da Lei

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78, da Lei

n' 8.666/1993, a CONTRATADA myeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta
porcento)do valordo contrato

8.-DISPOSICOESGERAIS

8.1. -- A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares
concerne ao cumprimento da ]egis]ação tmba]hista, previdência social, seguro de
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às
previstas na Legis]ação Federal (Portaria n' 32]4, de 08-07-1978, do Ministério do
seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

no

Y'
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8.2. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE
ou a terceiros, por sl ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando
a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiâcação exigidas na licitação.

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as licitações e

p.-nAANTicQnKupcÃo

''] 9. 1. -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sela, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens õmanceiras ou
benefícios de qualquer espécie, sd a de fomla dieta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei
Federal n' 12.846/201 3, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017

IO.-TOLERÂNCIA

10. 1. -- Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, pennitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.-VALORDOCONTjiATO

1 1.1. -- Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais)
todos os efeitoslegais

para

12.-VIGENCIA

1 2. 1. -- Este contrato terá vigência de 30(trinta) dias, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado
nos tendas da Lei n' 8.666/1 993

] 2. 1. 1 -- Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega devem ser efetuados com antecedência
de pelo menos cinco dias úteis do prazo ümal originalmente previsto e instruídos com provas da situação
ensejadora, nos termos do artigo 57, $ 1', da Lei n' 8.666/93

13. !ERMA DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

1 3. 1 . -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Tempo de Ciência e Notificação
relativo, se for o caso, à üansmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

14.-FORO

1 4. 1. -- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
outro, por mais privilegiado que seja

/
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02(duas) vias de igual teor e fom)a para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes

Jaguariúna, 12 de maio de 2022

')
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de ÇQ)mete

RS. DE PAULA INDUSTRIA E COMERCIO GRÁFICO LTDA
Erika Lua Rotter de jaula
RG n' 18.256.250-5

Ricardo h,lareira E,aíbosa
Assiste:ite de Ge$t)o Pública

Prof atura do Município dc Jag ri(;l
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RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE

PelaCONTji.ATANTE

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

PelaCONTRATADA
Nome: Eàka Lua Rotter de Pauta

Cargo: Diretora
CPF/MF n' l l0.934.088-55

Telefone: (1 1) 2236 - 2837

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTjiATANTE
Nome: Valdir Antonio Paiisi

Cargo: Secretário Municipal de Govemo
CPF: 004.844.418-92

Assinatura
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